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Advogado : Damião Guimarães (OAB/PB nº 13.293)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL.  GRATIFICAÇÃO  POR  ATIVIDADE  EM  SALA DE
AULA.  SURGIMENTO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  MUNICIPAL
REVOGANDO O DISPOSITIVO ANTERIOR QUE PREVIA O RE-
FERIDO ADICIONAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
VERBA INDEVIDA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. ÔNUS DA EDILIDADE. ART.
333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DES-
TA CORTE DE JUSTIÇA. PROVIMENTO PARCIAL.

—- A Lei Complementar municipal nº 026/2011 excluiu o adicional de produtividade
à docência, possibilidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, uma vez que
vem relativizando  o  teor  da  Súmula  nº  359  de  sua  jurisprudência  dominante,  ao
afirmar que o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, mormente
no que concerne à forma de composição da sua remuneração.

—- Levando-se em conta que a alegação de pagamento do terço constitucional de
férias representa fato extintivo de direito,  compete ao empregador produzir  provas
capazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor dos servidores, que
buscam o recebimento das verbas salariais não pagas. Inteligência do art. 333, II do
Código de Processo Civil.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível do  Colendo  Tribunal  de  Justiça  do
Estado, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível  interposta  pelo  Município de Piancó,  contra
sentença de fls. 61/71, proferida pelo juiz da 2ª Vara da Comarca de Piancó, nos autos da Ação
Declaratória de Ato Ilegal c/c Obrigação de Fazer c/c Cobrança, movida por Adriana Lacerda de
Farias,  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  condenando  o  município  de  Piancó  a
promover  a  imediata  implantação  da  vantagem  salarial  destinadas  por  lei  aos  docentes  que
laborarem em sala de aula, bem como para efetuar o pagamento do retroativo da diferença paga a



menor, desde o mês de janeiro de 2012, além das parcelas referentes ao terço de férias de todo o
período não atingido pela prescrição quinquenal, excetuando o ano de 2011.

Em suas razões recursais (fls. 74/85) o apelante sustenta que a gratificação
de Produtividade pelo exercício em sala de aula foi revogada por Lei Complementar Municipal,
bem como inexiste direito adquirido ao regime jurídico remuneratório, razão pela qual teria deixado
de adimplir referida vantagem. Asseverou, ainda, que as verbas referentes ao terço constitucional de
férias cobradas pela promovida já foram devidamente adimplidas, conforme cópias de documentos
colacionados à presente apelação.

Contrarrazões apresentadas às fls. 104/105v, pela manutenção da sentença.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  ofereceu
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls.
112/114).

É o relatório.

VOTO

A autora afirma ser funcionária pública da municipalidade, admitida para a
função de Professora, através de concurso público, exercendo suas atividades em uma das escolas
da edilidade. Afirma, ainda, que alguns direitos inerentes ao cargo não foram pagos, pleiteando,
assim, a implantação e o pagamento retroativo das parcelas devidas a título de gratificação mensal
dos professores que laborarem em sala de aula e de exercício em local de difícil acesso, ambas
prevista na legislação local, além do adimplemento do terço constitucional de férias devido a partir
de 2008.

Conforme relatado, a insurgência do Município recorrente concentra-se em
aduzir que a promovente não teria direito ao recebimento da gratificação de produtividade pelo
exercício em sala de aula, porquanto teria sido revogada por Lei Complementar local, inexistindo
direito  adquirido ao regime jurídico remuneratório,  além de asseverar  que já pagou as parcelas
referentes ao terço constitucional de férias deferidas na sentença objurgada.

Pois bem, no tocante ao referido adicional, de fato, a Lei Complementar nº
23/2010, que dispõe sobre alteração do plano de carreira, previu em seu art. 2º, §5º, que o professor
que exerce suas atividades em sala de aula faria jus a um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre
o seu vencimento.

Todavia, ressaltamos que em 07 de novembro de 2011, foi publicada a Lei
Complementar  Local,  nº  026/2011  (fls.92/93),  que  alterou  o  dispositivo  legal  acima  referido,
passando a ter a seguinte redação:

“§ 5º – O professor que não estiver exercendo as suas atividades em sala de aula, perceberá
o  seu  vencimento  considerando  a  carga  horária  no  valor  correspondente  a  15  horas;
facultada,  a  critério  da  titular  da  Secretaria  de  Educação  e  Esportes,  a  concessão  da
gratificação de que trata o § 6ºdeste artigo e; excepcionalmente,  podendo receber outra
espécie de gratificação, prevista em norma legal, dependendo do trabalho exercido, desde
que desempenhando atividades exclusivamente no ensino fundamental.”

Com efeito, a municipalidade adimpliu tal parcela corretamente enquanto
era prevista na LC nº 10/2010, haja vista que, com o advento da Lei Complementar Municipal nº
026/2011, em novembro de 2011, o adicional de produtividade foi abolido.



Nesta  esteira  de  raciocínio,  infere-se  que  a  LC  nº  026/2011  excluiu  o
adicional de produtividade, possibilidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, uma vez que
vem relativizando o teor  da Súmula nº  359 de sua jurisprudência dominante,  ao afirmar que o
servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, mormente no que concerne à forma de
composição da sua remuneração. Vejamos os seguintes julgados:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR
PÚBLICO   APOSENTADO.   SUPRESSÃO   DO   ADICIONAL  DE  DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA.  INEXISTÊNCIA DE  DIREITO  ADQUIRIDO  À  MANUTENÇÃO  DA
FORMA DE CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO
À GARANTIA DE IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. 1.  Consoante a  firme
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  os  servidores  públicos  não  têm  direito
adquirido a regime jurídico, isto é, à forma de composição da sua remuneração.
2. Não se constata ofensa à garantia da irredutibilidade de vencimentos quando preservado
o valor nominal do total da remuneração. 3. Agravo regimental desprovido.
(STF, RE 601506 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em
30/11/2010).

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR PÚBLICO.  OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO.
INAPLICABILIDADE  DA SÚMULA 280  DO  STF.  VANTAGEM  INCORPORADA.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO, RESPEITADA  A
IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 283 DO
STF. PRECEDENTES. I – Tratando-se de matéria declarada inconstitucional pelo STF, a
ofensa à Constituição ocorreu de forma direta. Não incidência da Súmula 280 do STF. 
II  –  Estabilidade  financeira:  inexistência  de  direito  adquirido  de  servidores  ativos  e
inativos à permanência do regime legal de reajuste de vantagem. Precedentes.
III  –  O  servidor  público  não  tem  direito  adquirido  a  regime  jurídico  de  reajuste  de
vantagem funcional incorporada. Precedentes.
IV  –  Incumbe  ao  recorrente  o  deve  de  impugnar,  de  forma  específica,  cada  um  dos
fundamentos da decisão atacada, sob pena de não conhecimento do recurso. Incidência da
Súmula 283 do STF. Precedentes. V – Agravo regimental improvido.”
(STF, RE 482411 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,
julgado em 09/11/2010).

Nesse sentido já decidiu caso semelhante a  Terceira  Câmara Cível  deste
Egrégio Tribunal de Justiça, vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PROFESSORA
MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À PRODUÇÃO PREVISTA NO ART.
159  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO.  REVOGAÇÃO  DO  REFERIDO
DISPOSITIVO PELA EMENDA Nº 003/2010. OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO ATÉ O
MÊS DE AGOSTO DE 2010. ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO QUANTO AO FATO
IMPEDITIVO DO DIREITO DA AUTORA. NÃO DESINCUMBÊNCIA. ART. 333, II,
DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL. Cabe ao Ente Municipal a produção de prova de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito dos servidores, em face à natural e
evidente fragilidade probatória destes, a teor do que dispõe o art. 333, inciso II do CPC.
(TJPB  –  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00017801820128150371,  3ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em
14-10-2014).

Nessa esteira, diante dos fatos documentados e das regras legais referidas,
entendo serem indevidas à autora as parcelas da gratificação perseguida.

Quanto  ao  pagamento  dos  terços  de  férias  concedidos  na  sentença,  ao
demonstrar a apelada o seu vínculo efetivo com a edilidade recorrente, faz jus à referida verba, visto
que se tratam de prestações de natureza alimentar,  pois o  salário  dos funcionários  destina-se a
assegurar-lhes a satisfação de suas necessidades vitais básicas.



Assim, caberia à Municipalidade demonstrar o pagamento de tais parcelas
remuneratórias, por ser fato extintivo do direito autoral, conforme preceitua o art. 333, II, do CPC,
vigente à época.

Contudo, compulsando o caderno processual, verifico que a Fazenda Pública
não  evidenciou  a  quitação  das  verbas  pleiteadas.  Ora,  levando-se  em conta  se  tratar  da  parte
autossuficiente da relação jurídica, portadora dos documentos capazes de esclarecer o pagamento,
não cumpriu o ente promovido com o seu ônus probante.

Como é cediço, o Poder Público, independente do seu administrador, tem a
obrigação  constitucional  de  remunerar  seus  servidores,  ativos  e  inativos,  além  de  honrar  o
pagamento relativo aos serviços que usufruiu ou aos bens que adquiriu, sob pena de enriquecimento
ilícito. 

Sobre a matéria, há precedentes do nosso Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba:

“APELAÇÃO CÍVEL.  ORDINÁRIA DE  COBRANÇA.  Vencimento  básico  inferior  ao
salário  mínimo.  Reflexo  no  pagamento  dos  quinquênios.  Não  pagamento  do  terço  de
férias.  Prescrição  de  parte  das  verbas.  Procedência  parcial.  Irresignação  do  município.
Remuneração total superior ao salário mínimo. Súmula vinculante nº 16 do STF. Diferença
salarial não devida. Terço de férias. Ônus probatório da edilidade. Inexistência de prova
capaz de impedir, alterar ou extinguir o direito pleiteado. Provimento parcial. A garantia
constitucional de salário não inferior ao mínimo abrange a remuneração total do servidor e
não o vencimento básico. Tratando-se de ação de cobrança de remuneração intentada por
empregado  ou  funcionário  público,  opera  a  inversão  do  ônus  probanda,  cabendo  à
administração pública demonstrar o adimplemento dos salários dos seus servidores ou que
estes   não trabalharam no período reclamado, pois os autores, normalmente, não têm meios
materiais para demonstrar  a  inadimplência do empregador,  que,  por sua vez,  dispõe de
todos os recursos para fazer prova do contrário ". (remessa ex ofício 353/ 04 (6562), câmara
única do TJAP, gel Raimundo vales. J. 09.03.2004, unânime, doe 14.04.2004).” (TJPB. AC
nº  024.2009.001296-4/001.  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho  J.em  19/07/2011).
Grifei.“

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VERBAS  SALARIAIS.  SENTENÇA
PROCEDENTE  EM  PARTE.  IRRESIGNAÇÃO.  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  REDISCUSSÃO.  FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  TESE  REPELIDA.  Alegação  de
ausência de provas do labor referente ao período reclamado. Prova cabível  à  edilidade.
Inteligência do art. 333, II, do CPC. Verba devida. Pedido de elaboração dos cálculos das
verbas  salariais  de  acordo  com  o  salário  mínimo  vigente  à  época  dos  fatos.  Decisão
favorável  ao  recorrente.  Não  conhecimento.  Honorários  advocatícios.  Sucumbência  de
parte  ínfima.  Manutenção.  Conhecimento  parcial  do  recurso  e,  na  parte  conhecida,
desprovido. Se o juízo monocrático já aplicou a prescrição quinquenal quanto às verbas
salariais pleiteadas, torna-se despicienda nova discussão sobre a temática. A edilidade não
pode se negar ao pagamento de verbas salariais devidas a servidor sob a alegação de que
ex-prefeito tenha se desfeito dos documentos que comprovariam o adimplemento. É ônus
do   município   provar   a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo que
afaste o direito do servidor ao recebimento das verbas salariais pleiteadas . A sucumbência
da parte vencida define o limite do interesse recursal. Logo, se ela obtiver parte do que
pediu na sentença, não lhe é dado apelar dessa parte, já que não poderá beneficiar-se com a
nova decisão. Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários serão fixados
consoante  apreciação  equitativa  do  juiz.  Assim,  tendo  o  juízo  monocrático  seguido  as
balizas legais, não há o que se alterar.” (TJPB. AC  nº 052.2007.000448-7/001.   Relª Juíza
Conv. Maria das Graças Morais Guedes. J. em 05/10/2010 ). Grifei.“

PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo.  Servidor  Público
estatutário. Competência da Justiça Comum. Não modificação pela EC 45/2004. Aplicação
da Súmula 137, do STJ. Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI 3.395-



6). Rejeição. Tendo o Pleno do STF referendado a liminar anteriormente concedida na ADI
nº  3.395,  permanecem sob a  competência  da  Justiça  Estadual  as  ações  decorrentes  de
servidores públicos estatutários,  aplicando-se a Súmula nº 137, do Superior Tribunal de
Justiça: “Compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação de servidor público
municipal,  pleiteando  direitos  relativos  ao  vínculo  estatutário”.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA.  Servidor  público  municipal.  Salários  e  gratificação  natalina.
Falta  de  pagamento.  Presunção  de  veracidade  não  elidida  pela  Municipalidade.  Verbas
devidas. Desprovimento do apelo. Manutenção da sentença. Haja vista que a alegação de
pagamento  de  verbas  trabalhistas  representa  fato  extintivo  de  direito,  compete  ao
empregador  produzir  provas  capazes  de  elidir  a  presunção  de  veracidade  existente  em
favor dos servidores, que buscam o recebimento das verbas salariais não pagas.” (TJPB
Processo n. 019.2005.000306-0/001. 1ª Câmara Cível. Rel. Manoel Soares Monteiro. Julg.
20/07/2006. DJ. 25/07/2006). Grifei.

Portanto, a Administração, mesmo possuindo meios hábeis para comprovar
o pagamento dos salários dos seus servidores, como recibo, caso seja o adimplemento realizado
pessoalmente, ou então extratos bancários de depósitos na conta do servidor, prova de fácil acesso
através da rede bancária, não o fez, devendo a sentença ser mantida nesse ponto.

Por  estas  razões,  dou  provimento  parcial  ao  recurso,  para  excluir  a
obrigação  de  reimplantar  o  adicional  de  produtividade  por  exercício  em  sala  de  aula  aos
vencimentos  da  autora,  bem  como  a  condenação  ao  pagamento  retroativo  da  gratificação
pretendida, mantendo os demais termos da sentença.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes. Presentes, ainda, no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Francisco Vieira Sarmento, Promotor
de Justiça convocado.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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Apelação Cível nº 0001926-98.2012.815.0261 — 2ª Vara da Comarca de Piancó

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível  interposta  pelo  Município de Piancó,  contra
sentença de fls. 61/71, proferida pelo juiz da 2ª Vara da Comarca de Piancó, nos autos da Ação
Declaratória de Ato Ilegal c/c Obrigação de Fazer c/c Cobrança, movida por Adriana Lacerda de
Farias,  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  condenando  o  município  de  Piancó  a
promover  a  imediata  implantação  da  vantagem  salarial  destinadas  por  lei  aos  docentes  que
laborarem em sala de aula, bem como para efetuar o pagamento do retroativo da diferença paga a
menor, desde o mês de janeiro de 2012, além das parcelas referentes ao terço de férias de todo o
período não atingido pela prescrição quinquenal, excetuando o ano de 2011.

Em suas razões recursais (fls. 74/85) o apelante sustenta que a gratificação
de Produtividade pelo exercício em sala de aula foi revogada por Lei Complementar Municipal,
bem como inexiste direito adquirido ao regime jurídico remuneratório, razão pela qual teria deixado
de adimplir referida vantagem. Asseverou, ainda, que as verbas referentes ao terço constitucional de
férias cobradas pela promovida já foram devidamente adimplidas, conforme cópias de documentos
colacionados à presente apelação.

Contrarrazões apresentadas às fls. 104/105v, pela manutenção da sentença.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  ofereceu
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls.
112/114).

É o relatório. Peço dia para julgamento

João Pessoa, 11 de abril de 2017. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


